
CÂMARA MUNÍEIPAt
Coso do Legislativo Vereador Ênio do Gamo

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' T-5 /2021

Denomina Via pública

decreta. 
A Mesa da Câmara Municipal de Congoúas, no uso de suas ahibuições legais,

to'uti,uauf;utnl";,,1t";",t1"#Hi?;l:: Gueda Maria de Jesus" a via pública,
Art.2o - Este Dr

se as disposiçõ.. 
",, 

."";;1:t: 
enttará em vigor na data de sua publicação, revogando-

Câmara Municipal de Congoúas ,29 denovembro de 2021.

Igor ouza Costa

o-
o:o-
o-E-

.g-o-
r-

:-
E

o

Ei
S:E
ts.9§
É,.Ê !a

Í;d
ü'o-oEl
9i.:
gE*r. Monicipâr de consoú,§

m&"Hl;:,lffi#runior.82. 
cenho.coúgotràâ&Mc-r€refone: (rr)373r.r840-E-mair: cama.@c,n8oúas.mg.r€g.br

o-o



cÂunna MUN,upÂL
coso do Legisldtivo Vereqdor Ênio da Gdma

S#$?,:ff: 
em questão objetiva denominar a Rua Gueda Maria de Jesus, no Bai*o

Apresentamos a presente propositura com o objetivo de nomeaçâo oficiar, nãoapenas nome fantasia, por isso, o decreto norn.ànao via pública.

Igor Jonas Souza Costa
Vereador

Câmâra Mu cipst de ConsoDhác

ff'J:.',"r:l;:,i;lü#;ior,82.cen,Ío.cotrsonhâsnrc-rererone:(3r)3731-1840 E-mâ,:camara@consoúas.rns.re8.br

Justificativa
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CIDADE DOS PROFETAS

Ofício n.' PMC/SDGOVI4 89 1202 I

Exmo. Sr.

I{emersort IIonan lnácio'

Presiclente da Câmara Municipal de Congonhas/MG

Congotúas, 1B de novenlbro de2021.
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Prczado Senhor,

Ern atenção ao oiicio o}gl2lt2l l]abittete do vereadoL IgoI Jonas Souza costa, datatlo

de 11/i1i2021, encaminl'ramos a v. Exa. a Comunicaçâo Interna no PMC/SEGURi l34l/2021

por meio cia qual a Secretaria de Eestão Urbana presta informações em âteüdimenlo ao

d0cufl cnto strPracitarlo.

Na oportturidade, reiteratnos a V Bxa e ciemais pâres, nossas respeitosas sar'rdações'

has
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B!31t,9i,",,,"1',iff'''!31""%
.l ESUS MagalhãesSimôni :I

Secretária Munir:iPal de Govcrno

PRÂ$A PAESIDENTI {UBlÍScti§(, 135 ' t[NTR0 - C0l\lGoNilAs . MG . CEP 3S415'00Ü - lEL : (31) 37311300 - fÂX; (31) 3731'1240 ' wwvr'congonha§'mg'gov'bÍ

Atel.loiosamente,



Ç"y,o'dy orsrÃ
URBANA

comutttcaÇÃo INTERNA SEGUR tv'1341202'l

DATA: 12 de novembro de2021

DE: Gláucio de Souza Ribeiro - Secretário de Gestão Urbana

PARA: Simônia Maria de Jesus Magalhães / SEGOV

ASSUNTO: ResPosta Câmara

Prezada Senhora,

Atenciosamente,

Grá tro

Gestão U rbana

Com meus cordiais cumprimentos à V S "; em Íesposta ao ofício no

0ogt2o2l r*abinete do Vereador rgor souza costa, segue resposta elaborada pelo

chefe da fiscalização Jonathan Souza Coelno Carmo' conforme C l' no 15112021 '

Com nossos agradecimentos' firmamo-nos com estima e consideraçáo
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ofício N"009/2021/G abincÍe tlo veren<Ior lgor Jon:rs Souza Costa

Congonhas, 1 I de novembro 2021

Ao Sr' Cl:rucio tle Souza Ilibeiro

Secretaritl cle Cestão [Jrbatia

Assunto: Solic itação

Plezzrclo S ecretário,

lgor Jorlas Souza Costa
Verl-aclot'

Virnus nelo prescntc solieit:rr tlesta Sectclaria' que nos inlbrme se a Rua C no Bairro Santa

Virória. ctttontro-,t no'nttl.l]' il; ;;'' t''" prctendci o' àprescntar ern Plenário desta Casa' utn

;J:i:i: rJ ;::JiJ" l..*i,i"'' ""'a;;;;;' 
i ;;'à" a V r ;r Púbr ica acitna r;itada

Solicitamosainciaquenosenviecópiadeulnmapa.descÍitivo'dolocal'comalocalizaÇãoda
rua inlbrn.racla acima, para clue possalnos anexá-lo ao Proieto'

Na oportumdade teiteramos a V' Ex"' nossas respeitosas saudações' e colocamos o nosso

gabinete a ciisPosição'
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cÂirlnna MUNlclPAt-
Cosa rlo Legis!ativo Vereodor Ênío do Gomo
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URBANA

conrurutcnÇÃo INTERNA DGUR/DEFoP N' 0151/2021

Referência; Oficio no OOSI2o2l - Gab:nete do vereador - lgor Jonas Souza Costa

Prezado Sr. Secretár1o,

consÍderando a c.Í. supracitâda, soricitando ,nformaÇões sobre a Rua c no Bairro sarta

Vitória, informo

necessários

Atenciosamente,

Jonathan So ôelh Carmo

Chefe de Departamento de Fiscalização de Obras e Posturas

Não constam em no§sas planilhas a nominação da via supracitada. contudo, iníormo que

as nominaçÕes de vias sâo apÍovadas pela Câmara Munrcipal de Congonhas e atualizamos nossas

planilhas apÓs a comunicaÇão da casa legislaliva

Assirn sendo, embora não conste em nossas planilhas a nominação da via' sugerimos ao

nobreVereadorquesejarealizadapesquisajuntoàSecretariadaprÓpriaCâmaraMunicipal,para

que verifique a existência de possível decreto legislativo de nominaçáo

Conforme solicitado, segue anexo' cÓpia da planta do loteamento indicando a Rua C.

sem mais, nos corocamos à disposrçáo para os escrarecimentos que se fizerem

ia MuniciPal dq G^e^s^tã9
ll'rlla l(ubitschek, zJU \z

Urbana PreÍeitu
ar), ro TeC

onhas -212) -r,1
MG
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DATA:1211112021

DE: Jonathan Souza Coelho Carmo'DEFOP

PARAI Gláucio de Souza Ribeiro - SÉGUR
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22 cÂvnna MUNTcTPAL

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Câmara Municipal de Con8onhas
Rua Dr. pacífico Homem.,únioí, 82, Centro, Contonhas/MG -Telefone: (31) 3731-1840 - E-mail: camara@congonhas.mB.leg.br

www.congonhas.mg.leg.br

ír

Projeto de Decreto Legislativo no 06512021

lVlateria lida em Plenário - 36a Reunião Ordinária -3011112021.

Câmara Municipal de Congonhas, aos 30 de novembro de 2021

Hemerson onan lnácio

I

Presidente
[Vlesa Diretora
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Câmara Municipal de Congonhas
Casa tlo Legislolivo Vereador Enio da Gama

Congoúas, 03 de novemro de 2021.

A
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final - CLJR

Ref.: Proieto de Decreto Legislativo 06512021- Denomina Pública.

PARECER:

Trata-se de projeto de decreto legislativo visando nominar próprio municipal.

A Lei Orgânica em seu art. 70, inciso XXIX, dá competência privativa à
Câmara Municipal para nominar e alterar os nomes de próprios municipais, vias e

logradouros públicos.

Quanto à iniciativa do projeto, não há nenhuma ilegalidade, bem como não
existe vício de cornpetência.

Este e o mcu pareccr. srnj.

n

u.
ADRIANO MELILLO

Procurador do Legislativo

E Cornissão de Legislação Justiça e Redaçào Final
E Comissão de Obras e Serviços Públicos

Rua Dr. Pacífico Homer)t Júnior,82, Centro, Congonhas/MG (31)3731-1840- Site: lrwrv.camamconqonha§.lns.qov.br
congonhas@carnaracongonhas.mg. gov.br



CAMARA N/UNICIPAL
Coso do Legislotivo Vereador Ênio do Gomo

Câmara Municipal, Ç.9 Oe .D.c.:1**th.>de2021 .

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

Proieto de Decreto Leqislativo no 06512021 - Denomina Via Pública- Rua Gueda lVlaria
de Jesus

Trata-se de projeto de decreto legislativo visando nominar próprio municipal.
O projeto foi proposto pelo Vereador lgor Jonas Souza Costa, que é competente

para tal e está devidamente motivado, náo apresentando vício de iniciativa.
O projeto é legal e constitucional, nos termos do parecer do Procurador do

Legislativo.
Somos pela aprovaÇão da matéria.

CMC/MR

Eduardo Matosinhos - Presidente *r
,

L

Eduardo Ladislau

Edonias t

José Bernardes

Gerson

Averaldo

Lucas Santos

Cân.Í. Múni.iprl de CoDgonhas
Rua Dr. Pacifico Homem Júnior.82, Centro, CongorhríMc Telefoner(lI)37ll-I840-E-mail:cam a@consonhas ms.lc8.br
w*w. coÍgorhN.mg.leg.br

RELATORIO

lgor - Vice-Presidente



cÂvana N/uNrcrPAL
Coso do Legislativo Vereodor Ênio da Goma

C â m a ra M u n i ci p a l, . -o- &- . d e )-9d9.*1.5.çd e 2 02 1

Comissão de Obras e Serviços Públicos.

Proieto de Decreto Leqislativo no 055/2021 - Denomina Via Pública- Rua Gueda Maria
de Jesus

Trata-se de projeto de decreto legislativo visando nominar próprio municipal.
O projeto foi proposto pelo Vereador lgor Jonas Souza Costa, que é competente

para tal e está devidamente motivado, não apresentando vício de iniciativa.
O projeto é legal e constitucional, nos termos do parecer do Procurador do

Legislativo.
Somos pela aprovação da matéria.

CMC/MR

lgor - Presidente

Edonias - Vice-Presidente

Roberto -

Averaldo -

Eduardo Ladislau-

-T
Lucas Santos-

V
Sebastião-

Câmr Municipal de CotrgoDh.s
Ruâ DÍ. Pacifico HomêmJúmior,82, CcnlÍo, ConsotrhÀs/Mc Tclefone:(31) 3731-1810 ErnÀilrcamdâ@consonhas.ms.les br

\r}B. coÍgonh.s.mg.leg.br

RELATORIO

,,,&r/1

LÉl////,a'



2/v cÂvaRn N/uNtctPAL

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Câmara Municipal de Congohhas
Rua Dr. Pacífico Homem Júnior,82, Centro, Congonhas/MG -Íelefone: (31) 3731-1840 E-mailr camà ra @congon has.m8.ieg. br

www.congonhas.mg.leg.br

ír

Projeto de Decreto Legislativo no 06512021

Aprovado em Unica discussão e votação por 12 votos favoráveis

Câmara Municipal de Congonhas, aos 07 de dezembro de 2021

Hemerson R nan lnácio
Presidente

ÍVlesa Diretora



cÂvnnn MUNTcTPAL

Cosa do Legislativo Vereodor Ênio da Gomo

Câmara Municipal, 07 de Dezembro de 2021

Mesa Diretora

Ref.: PROJETO DE DECRETO LEGIS LATIVO N" 65/2021- Denomina Via Pública- Rua
Gueda Maria de Jesus

O Projeto de Decreto Legislativo no 6512021 , de autoria do Vereador lgor
Jonas Souza Costa, após ter sido aprovado conclusivamente pelo Plenário, retorna à Mesa
Diretora para elaboração da redação final.

Após análise do projeto, verificamos que seu texto está de acordo com a

técnica legislativa, conforme determina o Regimento lnterno desta Casa.

Esteéonossorelatório

Presiden a Diretora

Patríc rnandes o troF
Vi rest

,",,"o$Sl#,nu",o

I/),-/Md
Lucas'Sántoé Vicente

1o Secretário

CMC/MR

Cim.n Müoiciprl dc Consorh.s
Rua Dr. Pacifico llomem Júnror,82, Cenlro. Consonhrs/luc Telefone: (3t) 3?31-18'10 Einail amâra@consonhas m8.lcs.br

*1N. congorhs mg.lêg.br

REDACÃO FINAL

!{:
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Coso do Legislotivo vereodor Ênio do Gomo

DECRETO LEGISLATIVO NO 1.48512021

DENoMtNA vrn púelrcR

A Câmara fi/unicipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, no uso de suas
atribuiçÕes legais, decreta:

Art 1o - Fica denominado a "Rua Gueda Maria de Jesus" a via pública, localizada
na Rua C, no Bairro Santa Vitória.

Art.20 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Câmara Municipal de Congonhas, 07 de Dezembro de 2021.
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HEMERSONT NOT.INru INÁCIO
Presidente da Mesa Diretora

Câmara MunicÍpal de Gongonhas

CMC/MR

Câmârâ Municipal de Congonhas
Rua D r. PacíÍco Homem Júnior, 82, C entro, Congo n has/Mc - TeleÍoner (31 ) 37 31 - 1 840 - E-ma I camara@congon has Íng.leg br
www congonhas.mg.leg bÍ


